
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 075, DE 24 DE MAIO DE 2022.

Revoga a Portaria nº 0152, de 15 de novembro de 2021, que estabelece
medidas de segurança epidemiológica para a retomada do trabalho
presencial na Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU).

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I, II, XIV e
XXXVIII do art. 7º do Estatuto da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 95, de 20 de maio
de 2020;

Considerando as disposições da Portaria PGR/MPU nº 80, de 18 de maio de 2022,
que revoga a Portaria PGR/MPU nº 110, de 28 de outubro de 2021, que estabelece medidas de
segurança epidemiológica para a retomada do trabalho presencial no Ministério Público da União, e
dispõe sobre o uso de máscaras de proteção facial, nos setores onde são prestados serviços de saúde
no Ministério Público da União;

RESOLVE:

Art. 1º  Fica revogada a Portaria PGR/MPU nº 152, de 15 de novembro de 2022.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALCIDES MARTINS 
Diretor-Geral da ESMPU

Documento assinado eletronicamente por Alcides Martins, Diretor-Geral, em 26/05/2022, às 13:42
(horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de 2017.
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